
TERMO DE REFERÊNCIA 

1— DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto a AQUISIÇÃO DE KIT MATERIAL DE 
INCLUSÃO ESPECIAL, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES 
DE ENSINO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS. tudo conforme especificações contidas nesse instrumento. 

2— DA JUSTIFICATIVA 

A inclusão de alunos com necessidades especiais nas unidades de ensino é uma 
conquista importante da sociedade moderna. Para garantir que esses alunos tenham 
acesso a uma educação de qualidade e se desenvolvam plenamente, é essencial contar 
com materiais de inclusão especial adequados. A inclusão é um princípio que visa 
proporcionar igualdade de oportunidades a todos os estudantes, independentemente de 
suas habilidades, deficiências ou condições especiais. Trata-se de reconhecer a 
diversidade presente em nossa sociedade e promover a participação plena e efetiva de 
todos os indivíduos no processo educacional. 

No contexto da educação inclusiva, os materiais de inclusão especial desempenham um 
papel crucial. Esses materiais são recursos pedagógicos adaptados, que auxiliam os 
alunos com necessidades especiais a compreender e aprender os conteúdos de forma 
acessível e significativa. Eles são projetados para atender às necessidades individuais de 
cada aluno, considerando suas limitações e potencialidades. Os materiais de inclusão 
especial podem incluir uma ampla variedade de recursos, como livros em Braille para 
alunos com deficiência visual, materiais táteis para alunos com deficiência auditiva, jogos 
educativos adaptados, recursos de comunicação alternativa e aumentativa, softwares de 
apoio ao aprendizado, entre outros. 

Ao utilizar esses materiais, os professores podem adaptar suas estratégias de ensino, 
tornando-as mais inclusivas e eficazes. Isso permite que os alunos com necessidades 
especiais participem ativamente das atividades escolares, compreendam os conceitos de 
maneira mais clara e desenvolvam suas habilidades de forma progressiva. Além disso, os 
materiais de inclusão especial contribuem para a promoção da interação e da 
socialização entre os alunos. Ao proporcionar recursos adaptados, a escola estimula a 
colaboração entre os estudantes com e sem deficiência, promovendo o respeito às 
diferenças e a valorização da diversidade. 

É importante ressaltar que a disponibilidade de materiais de inclusão especial não 
beneficia apenas os alunos com necessidades especiais, mas também toda a 
comunidade escolar. Esses recursos ajudam a criar um ambiente inclusivo, que valoriza a 
diversidade e estimula a empatia, o respeito e a solidariedade entre os estudantes. No 
entanto, a disponibilidade de materiais de inclusão especial nas unidades de ensino 
ainda é um desafio em muitos lugares. E fundamental que as escolas e os governos 
invistam em recursos adequados e capacitam os profissionais da educação para 
utilizá-los de maneira eficiente. Além disso, é necessário que haja uma conscientização e 
um compromisso contínuo de toda a sociedade em relação à importância da inclusão e 
da valorização das pessoas com necessidades especiais. Somente com ações integradas 
e políticas inclusivas poderemos proporcionar uma educação de qualidade a todos os 



alunos, independentemente de suas diferenças. 

Em resumo, os materiais de inclusão especial são fundamentais para garantir a efetiva 
participação e o pleno desenvolvimento dos alunos com necessidades especiais nas 
unidades de ensino. Eles promovem a acessibilidade, adaptam os conteúdos 
pedagógicos e contribuem para a construção de um ambiente escolar inclusivo. 

3— DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

3.1 - Descrição do item e quantitativo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. 

1 

TAPETE SENSORIAL - 1 UND. DE TAPETE DE IMAGENS E TEXTURAS MEDINDO 

180CM X 1METRO CONFECCIONADO EM TECIDO, POSSUI TRILHA DE PÉS E 
MÃOS, 

	

	CONTENDO GRAMA SINTÉTICA, PELE SINTÉTICA, VELCRO, PAETÊ, 
 E TAPETE PASSADEIRA. 

UNO 02 

2 L
ISOMANTA 

 CUBO DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS - 2 UNIDADES DE CUBO MEDINDO 
20 X 20 X 20 CM, CONFECCIONADO EM BAGUM CONTENDO ZÍPER, BOTÕES, 
FIVELAS, ELÁSTICO, VELCRO, CADARÇO, ARGOLA, BOTÃO DE PRESSÃO. 

UND 02 

3 CADERNO DE COMUNICAÇÃO ESPECIAL - 1 UNIDADE DE CADERNO 
MEDINDO 35 X 30 CM FEITO EM BAGUM, CAPA EM TECIDO COM IMPRESSÃO, 12 
FIGURAS MEDINDO 12 X 12 CM EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL. 

UND 
02 

4 GUIA DE TAREFAS DIÁRIAS - O JOGO É O COMPOSTO POR 10 FIGURAS EM 
LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 20 X 15 CM E 10 FIGURAS EM LONA 
COM IMPRESSÃO DIGITAL MEDINDO 15 X 15 CM. UM PAINEL MEDINDO 85 X 50 
CM DE BAGUM E LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL. 

UND 02 

5 TAPETE PAREAMENTO DE SOMBRAS - O JOGO É COMPOSTO POR 1 UNIDADE 
DE TAPETE EM TECIDO COM IMPRESSÃO MEDINDO 1,20 X 1,20 METROS E 
IMAGENS MEDINDO 25 X 25 CM EM TECIDO COM IMPRESSÃO E BAGUM 
PREENCHIDO DE ESPUMA 25 X 25 X 3 CM. 

UND 
02 

6 ALFABETO LIBRAS E BRAILLE - COMPOSTO POR 26 CARTELAS DE TECIDO 
COM IMPRESSÃO E FUNDO EM BAGUM PREENCHIDO DE ISOMANTA, CARTELAS 
MEDINDO 22 X 18 CM COM ILHÓS PARA FIXAR. 

UND 02 

7 QUEBRA-CABEÇA DE ANIMAIS - O JOGO É COMPOSTO POR 18 PEÇAS, FEITAS 
EM TECIDO COM IMPRESSÃO E FUNDO EM BAGUM PREENCHIDAS COM ESPUMA, 
TODAS MEDINDO 15 X 15 X 3 CM. 

UND 02 

8 FANTASIA DE PALHAÇO - TAMANHO ADULTO, FABRICADA EM MALHA E CETIM 
COLORIDOS; CHAPÉU EM LANTEJOULAS E ESPUMA E SAPATOS EM BAGUM. 

UND 02 

9 FANTASIA BONECA EMÍLIA - TAMANHO ADULTO, FABRICADA EM TECIDO E 
FELTRO COM PERUCA EM LÃ. 

UND 02 

10 VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL -MENINO - 
MEDINDO 92CM X 60 CM, CABEÇA FEITA EM ESPUMA REVESTIDA DE MALHA, 
CORPO EM TECIDO E MALHA PREENCHIDO DE FIBRA, SEU TRAJE POSSUI UMA 
CAMISA E CALÇA DE TECIDO, SAPATOS DE BAGUM; HÁ PONTOS ESPALHADOS 
PARA COLAGEM DE CÍRCULOS EM EVA E VELCRO NAS CORES VERDE, AMARELO E 
VERMELHO. 

UND 02 

11 VENTRÍLOQUO COMBATE AO ABUSO SEXUAL INFANTIL - MENINA - 
MEDINDO 92CM X 60 CM, CABEÇA FEITA EM ESPUMA REVESTIDA DE MALHA, 
CORPO EM TECIDO E MALHA PREENCHIDO DE FIBRA, SEU TRAJE POSSUI 
VESTIDO ROSA DE TECIDO, SAPATOS DE BAGUM; HÁ PONTOS ESPALHADOS PARA 
COLAGEM DE CÍRCULOS EM EVA E VELCRO NAS CORES VERDE, AMARELO E 
VERMELHO. 

UND 02 

12 FANTOCHES 	INCLUSÃO 	SOCIAL 	- 	5 	UNIDADES 	DE 	FANTOCHES 
REPRESENTANDO OS PERSONAGENS DE (DEFICIENTE FÍSICO) CADEIRANTE, 
DEFICIENTE VISUAL, DEFICIENTE AUDITIVO, SiNDROME DE DOWN E SÍNDROME 
DO ESPECTRO AUTISTA. CONFECCIONADOS EM TECIDO, FELTRO, MALHA, 
ESPUMA, OLHOS EM PLÁSTICO RÍGIDO, BOCA EM PLÁSTICO PET, CADEIRA DE 
RODAS E BENGALA EM MDF PINTADO. 

UND 02 

13 TEATRO DE FANTOCHES TEMÁTICO - MEDINDO 1,70X 80CM, FEITO EM 
TECIDO COM IMPRESSÃO DIGITAL E BAGUM, CORTINAS EM TECIDO E FITA BEBE 
PARA FIXAR AS CORTINAS, PALCO FIXADO POR TUBO EXTENSÍVEL. 

UND 02 



14 SACOLA - CONFECCIONADA EM BAGUM COM SÍMBOLO EM TECIDO 	E UND 02 
IMPRESSÃO 	DIGITAL, ALÇAS COM BAGUM E FECHAMENTO COM ZÍPER. 
MEDINDO 1,12 X 1,12M. 

3.2 - As especificações técnicas mínimas relacionadas no presente termo de 
referência deverão ser atendidas em sua integra quando da apresentação da 
proposta 
3.3 - Todos os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, estar em 
linha de produção e fabricação, com a embalagem original de fábrica lacrada, 
sendo que, em hipótese alguma, serão aceitos materiais recondicionados ou já 
utilizados anteriormente. 
3.4 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios 
necessários à sua perfeita utilização. 
3.5 Todos os materiais deverão ter garantia contra defeitos de fabricação;  
conforme o que determina alegislação 
3.6 A garantia deverá ser de no mínimo doze meses a partir do aceite pela a 
Administração. 

3.7 - Da prestação de Garantia: 
3.7.1 - A garantia deverá ser prestada diretamente pelo fabricante, ou por sua 
rede credenciada, cujas peças de reposição deverão ser originais do fabricante, 
ressaltando-se que a abertura de chamado para prestação de garantia deverá ser 
realizada diretamente com o fabricante. 
3,7.2 - O prazo de garantia deverá ser contado a partir da data de aceitação pela 
Contratante, isto é, recebimento e validação do produto e posterior emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo, conforme marca e modelo descritos no termo 
de contrato ou instrumento equivalente. 
3.7.3 - Todos os equipamentos, incluindo todos os acessórios, devem possuir 
garantia por um período mínimo de 12 meses. 
3.7.4 - Durante o prazo de garantia será substituida, sem onus para a 
Contratante, a parte ou peça defeituosa. 
3.7.5 - O prazo máximo para atendimento e reparo/solução do problema que 
ocasionou a chamado, contado a partir da abertura do mesmo, é de até cinco 
dias úteis, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou componentes. 
3.8 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que 	couber, as 
disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n° 8,666/93 e suas 
alterações. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PRECOS: 

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do 
item, tipo e quantidade solicitada, os valores unitários em algarismo de cada 
tem, o valor total em algarismo e por extenso, em moeda nacional, já 
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, 
mesmo que não estejam registrados neste documento. 

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa 
para a administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de 
Referência. 



4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições 
estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto contratual nos seus termos, bem como forecer todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e 
qualidades adequada à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4,4 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do Si° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5 -DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA: 
5.1 - Quanto à entrega: 
5.1.1-Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com 
as especificações estabelecidas neste instrumento e na Ordem de Compra / 
Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo: Almoxarifado Central, 
localizado na Rua Quintino Bocaiuva, N/647, Bairro São Francisco. 
5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de até 45 (quarenta 
e cinco) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Compra / 
Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 
5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e 
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 
5,1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 
estipulado no Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) 
pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de 
entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
5.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas no presente termo, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na 
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente. 
5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja 
em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 
5.1,7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados 
quando formulados até o prazo limite do item 5.1.3. 
5.2 - Quanto ao recebimento: 
5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta. 
5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 



especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório 
5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo 
somente poderá ser emitido após a referida correção. 
5.2,5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou 
definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira, nos horários de 08:00hs às 
12:00hs e de 14:00hs às 18:00hs. 
5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos 
materiais/equipamentos em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do 
órgão contratante. 
5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis do registro da ocorrência. 
5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que 
vier a ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, 
sujeitando a Contratada às sanções previstas. 
5.3 - Os materiais/equipamentos deverão obedecer a um cronograma de 
entrega, a partir das características que se apresentam nos quantitativos 
discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida 
pela administração. 

6 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a 
capacidade de armazenagem ou recebimento do local da Contratante. 
6.2 - Todo o material/equipamento fornecido deverá ser entregue nas suas 
condições finais de uso. 
6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações 
constantes do presente Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar 
sua troca sem qualquer ônus para o órgão Contratante, sujeitando-se ainda as 
sanções previstas. 
6.4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período 
de garantia dos produtos. Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de 
todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer acidente ou sinistro. 
6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do 
pessoal e material no local de entrega dos itens. 
6.6 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante 
6.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente 
uniformizados, portando EPI (quando for o caso) e crachá de identificação. 

7- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se 



devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora 
FUNDEB, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de 
despesa s/subelemento de despesas/ fonte de recursos serão discriminados no 
documento em anexo, a este termo, oriundo do setor contábil deste município:: 

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 50, $ 39, da Lei n° 8.666, de 1993, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 
1) Nota Fiscal fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo 
ordenador de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo 
recebimento do objeto deste termo, 
II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 
III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal, 
IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 
V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 
VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 
12.440/2011. 
8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
termo.,  
8.3 - E vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o 
pagamento ficará suspenso até sua execução regular. 
8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

9- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no presente termo. 
9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos 
ou supressões limitadas ao estabelecido no $10, do art. 65, da Lei Federal n° 
8.666/1993, tornando-se por base o valor contratual. 
9.4-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade 
o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 
9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou 
venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a 
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salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 
9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de 
caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, 
no prazo fixado pelo órgão Contratante, contado da sua notificação. 
9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços, 
observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, 
poeira e umidade, sendo que, nos casos de as embalagens apresentarem 
violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que 
na fase de análise/recebimento. 
9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções 
específicas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as 
condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de 
armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do 
fabricante, se for o caso. 
9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela 
Unidade devem ser consideradas inclusive aquelas extra necessárias para a 
proteção durante os procedimentos de embarque, desembarque e transporte. 
9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, 
um preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre 
que for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança 
de endereço ou telefone de contato. 
9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitado e atendendo às 
reclamações formuladas. 
9.15-Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo 
estabelecido neste termo. 
9.16 - Entregar os materiais/equipamentos de acordo com o pactuado, não 
sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de marca diversa. 
9.17 Todos os materiais e custos necessários à confecção das placas ficaro por 
conta da contratada, inclusive o transporte e a entrega 

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de 
Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho. 
10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 



cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante 
estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade 
competente, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, 
que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4- Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da 
execução do objeto contratual. 
10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 
estabelecidas neste Termo. 
10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 
10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais/equipamentos objeto deste 
termo. 
10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA. 
10.10-Devolver os materiais/equipamentos que não apresentarem condições de 
serem utilizados. 
10.11 - Solicitar a troca dos materiais/equipamentos devolvidos mediante 
comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado. 
10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos 
materiais/equipamentos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o 
caso. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, aplicando-se o índice econômico do INPC - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 
11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 
11.1.7 - 0 reajuste será realizado por apostilamento. 



11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, Ii, "d*  da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar 
analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente 
justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para 
verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

12- DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração, de acordo com 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, a ser informado e 
designado para este fim pela contratante quando da lavratura do instrumento 
contratual. 
12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios 
ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 
12.3 - A entrega dos materiais/equipamentos será acompanhada e fiscalizada por 
servidor designado, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 
12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
material/equipamento que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele 
que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro 
uso, bem como determinar prazo para substituição do item eventualmente fora 
de especificação. 

13-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

13.1 - O prazo de vigência contratual será ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022.1  
contado a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o 
art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada. 
13.3 - O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e 
facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros 
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instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, na forma do artigo 57 
da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

14- DA GESTÃO DO CONTRATO: 

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 
respectiva Pasta ou quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda 
sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15- DO VALOR ESTIMADO: 

15.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do 

ramo de atividade do objeto deste termo. 

16- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

16.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9,784/1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 

Nova Russas, Estado do Ceará 01 de junho de 2023 

MICHELLE DA SILVA SOUSA VERAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 


